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Ementa: Moção de APELO ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal — Eunício 

Lopes de Oliveira, acerca da Aprovação do Projeto de Lei n° 3042/2015. 
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Vereador Carlos Moura • Magrá'o 
Presidente 

Senhor Presidente: 

Considerando a importância do aditamento do mencionado Projeto de Lei, bem como a o apoio 

de todos os Senadores da República, já aprovado na Câmara dos Deputados, para que o 

FUNDEB para educação na modalidade especial seja 4 (quatro) vezes o valor da educação 

comum. 

Considerando que, conforme proposta da Dra. Lair Moura Sala Malavila, que já foi Presidente 

das APAEs, o valor do FUNDEB para educação especial deve ser 4 (quatro) vezes o valor da 

educação comum, vez que em uma classe comum são agrupados no mínimo 32 alunos e numa 

classe especial são atendidos 8 (oito) alunos com deficiência, e para manter as classes especiais, 

o pensamento é simplista, ou seja, é preciso 4 (quatro) vezes no valor do FUNDEB. 

Considerando que o financiamento das Classes Especiais comparada a Classe Comum é no total 

de R$ 11.478,88 e o da Especial é no valor R$ 2.869,52, diferença de alarmante, não sendo 

possível pagar um professor, auxiliar de classe e demais despesas. 

Considerando a situação preocupante que se encontra as APAES, Escolas Filantrópicas, bem 

como APRAESPI de todo Brasil. 
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Considerando que a aprovação deste Projeto será uma vitória para nossa Educação Especial. 

Apresentamos à Mesa, consultado o Plenário, Moção de APELO ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Senado Federal — Eunício Lopes de Oliveira, acerca da Aprovação do Projeto de 

Lei n° 3042/2015. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 21 de maio de 2018. 
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